
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da centésim a décima t e r c e i r a  sessão  o rd in á r ia  do T ribu  
n a l R eg iona l E le i t o r a l  de Pernambuco.

1. Ãs d eze sse te  h o ras  do d ia  se te  de novanbro de hum
2. m il novecentos e noventa (0 7 .1 1 .1 9 9 0 ), n esta  c idade  do Reci
3. f e ,  c a p it a l  do Estado de Pernambuco p re sen tes  os E x c e le n t ís
4. simos Senhores: Des. P re s id e n te , B en ild e s  de Souza R ib e iro ;
5. Des. V ic e -P re s id e n te , C láu d io  América de M iranda; Ju iz  do
6. T r ib u n a l R eg ion a l F e d e ra l, D r. F ran c isco  cândido de Melo '
7. F a lcão  N eto ; Ju izes  de D ir e i t o :  D rs . Itam ar P e re ir a  da S i l -
8. va e Enéas B ezerra  B a rro s ; J u r is t a s :  D rs . José H enrique Wan
9. d e r le y  F ilh o  e E u c lid e s  D ias  M art in s ; e o P rocu rador R eg io -

10. n a l E l e i t o r a l ,  Dr. F ran c isco  R odrigues dos Santos Sobrinho;
11. e a Promotora de J u s t iç a , Dra. V ilm a P im entel Mota, comigo,
12. Humberto Costa V ascon ce lo s , D ire to r  G e ra l da S e c r e t a r ia , f o i
13. a b e rta  a sessão . Com a p a la v ra  &. Exa. o Des. P res id en te  '
14. passou à le i t u r a  do segu in te  exped ien te : TELEX CIRCULAR N -
15. 239 de 07 do co rre n te , da P re s id ê n c ia  do TSE comunicando '
16. que aque la  E g rég ia  C o rte , em sessão  de 06 .11 .90 , ap rec iando
17. con su lta  n 5 11.662, form ulada p e lo  TRE do Maranhão, so b re  a
18. p o s s ib i l id a d e  da Propaganda E le i t o r a l  G ra tu ita  s e r  v e ic u la -
19. da no h o rá r io  das 07:00 h às  07:20 no p e río d o  da manhã, e
20. 19:30 h às 19:50 h no p e ríodo  da n o it e ,  tendo em v is t a  as
21. p e c u lia r id a d e s  lo c a is  e concordância  das Em issoras de T e le -
22. v is ã o  lo c a is  e C o lig a çõ e s  com cand idatos no próximo p l e i t o ,
23. d e lib e ro u  p e lo  seu arquivam ento, determ inando comunicação à
24. cjuela C orte  no sen tid o  de que o h o rá r io  que deve p re v a le c e r
25. e a hora  l o c a l ,  observados os h o rá r io s  determ inados no a r t i
26. go 27, § 22, da Resolução-TSE n? 16.402/90. DESPACHO: LIDO'
27. EM SESSÃO. ARQUIVE-SE. Com a p a la v ra  do Dr. Itam ar P e r e i r a 1
28. da S i lv a  trazendo  para  ju lgam ento o segu in te  f e i t o :  PROCES
29. SO N2 214/90, C la sse  XVI. O P a rt id o  Dem ocrático T ra b a lh is ta
30. -PDT, reclamando do r e la t ó r io  f i n a l  da Comissão T o ta liz a d o -
31. ra  do TRE das e le iç õ e s  de 03.10.90 requerendo a recontagem '
32. de vo tos para  o cand idato  MOACYR ANDRÉ GOMES em todas as Zo
33. nas E le i t o r a i s  dos m un ic íp ios de V i t ó r ia  de Santo Antão,G ra
34. va tá  e Pombos. Ãs f l s .  23/25, a Comissão T o ta liz a d o ra  d e s -
35. te  TRE em itiu  o segu in te  parecer:"RECLAMAÇÃO -  Pretendem os
36. Reclam antes a reaontagan dos v o to s  das Zonas E le i t o r a i s  dos
37. M un ic íp io s  de V i t ó r ia  de Santo A n tão , G ravatá  e Pombos. A le
38. gam: a ) que o segundo Reclamante teve  d e fe r id o  o seu  r e g i s -
39. t ro  de cand idato  a deputado e stad u a l sob o n2 12.101, com 1
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to s  su fragad o s  com a v a r ia ç ã o  M oacir p a ra  o re fe r id o  can d i
dato e não pa ra  o segundo Reclam ante; c ) gue, a tra v é s  dos 
f i s c a i s  do P a r t id o , houve impugnação v e r b a l ,  tendo os J u í -  
zes P re s id en te s  das Juntas Apuradoras a le r ta d o  os e sc ru t in a  
dores  p a ra  o f a t o ,  assegurando  o d i r e i t o  do segundo R ec la  -  
mante; d ) que os f i s c a i s  do P a r t id o , em apuração p a r a r e la ,a  
notaram em fa v o r  do segundo Reclamante 946 votos em V i t ó r ia  
de Santo Antão, 110 votos em G ravata  e 58 v o to s  em Pombos , 
naõ tendo sido  p o s s ív e l m ateria lm ente examinar os B U 'S ,d ian  
te  da não a f ix a ç ã o  dos mesmos e não fornecim ento dos P a r t i 
dos e cand idatos somente sendo p o s s ív e l t e r  acesso  às in fo r  
mações o f i c i a i s  na S e c re ta r ia  do  TRE; e ) que ainda tentou  ' 
o b te r , junto ao C a r tó r io  E le i t o r a l ,  o t o t a l  de sua votação , 
sem con segu ir  ê x ito ;  f ) que , tendo d i l ig e n c ia d o  no momento1 
oportuno, não t e r i a  o c o rr id o  o fenômeno ju r íd ic o -p ro c e s s u a l  
da p re c lu sã o ; g ) que o R e la tó r io  da Comissão Apuradora apre  
senta d iv e rg ê n c ia  en tre  os vo tos v á l id o s  q u e ■lh e  foram  su -  
fragad o s  nos m un ic íp ios em apreço e os números in ic ia lm en te  
t o t a l iz a d o s ,  au to rizan do  a conclusão de ev id ên c ia  de e rro  ' 
de fa to  na apuração f i n a l .  PARECER -  A m atéria  t ra ta d a  n es 
ta  reclam ação en co n tra -se  p re c lu sa . Não se adm ite recu rso  ' 
contra  a apuração , se não t i v e r  havido impugnação peran te  a 
Junta, no ato  da apuração , contra  as n u lid ad e s  a rgu id as (C o d . 
E le i t o r a l ,  a r t .  171 ), caso em que deverão as céd u la s  s e r  ' 
conservadas em in vó lu c ro  la c ra d o , que acompanhará o recu rso . 
(CÓd. E le i t o r a l ,  a r t .  172 ). Os Reclam antes admitem, na i n i 
c i a l ,  que não fo rm alizaram  qualquer impugnação po r o c a s iã o 1
da contagem dos v o to s , m uito menos tendo p ro te s tad o  quando' 
da a s s in a tu ra  dos B o le t in s  de Urna. Também não questionaram  
tem pestivam ente o a legado  fa t o  de que as t e r c e i r a s  v ia s  dos 
B U 's não te r  iam s ido  a fix a d a s  na sede da Junta. D e s ta c a -s e 1 
que as segundas v ia s  dos B U 's , d e st in ad as  ao Comitê Tnter -  
p a r t id á r io ,  como acordado em p ro to c o lo  firm ado po r todos os 
P a rt id o s  e C o lig a ç õ e s , foram entregues po r o ca s ião  do seu ' 
recebim ento p e la  Comissão Apuradora, tendo nesta  o ca s ião  os 
Reclam antes, s i le n c ia d o  m ais uma vez . R e s s a lt a -s e  que a ' 
a firm ação  dos Reclam antes de que teriam  ten tado  o b te r , jun 
to  ao C a r tó r io  E le i t o r a l ,  a sua vo tação , não se encontra '> 
comprovada nos au tos . Apenas consta c e r t id ã o  do Chefe do ' 
C a r tó r io , d a tad a  de 16 de outubro , de que não s e r ia  fo m e c i  
do qua lquer pedido de c e r t id ã o  ccm dados de can d idatos . Ora, 
en 16 de outubro , a té  mesmo os t ra b a lh o s  de t o t a l iz a ç ã o  da 
Comissão Apuradora já  se encontrava e n ce rrad o s ,desde 12 de  
outubro . A p ro p ó s ito , invoca/se recen te  acordão do TSE, pu - 
blicado/nài B©lett;Lm E le i t o r a l  n ĵ 433, pág. 443, onde f ic o u
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91. e x p lic it a d o  que " ' a  f a l t a  de impugnação, no momento da apu
92. ração das u m a s , im p o s s ib i l i t a  a p le it e a d a  recontagem" ' (MS.
93. 881 -R J ). Por ou tro  la d o , os Reclam antes não trouxeram  aos
94. autos as n e c e s s á r ia s  comprovações de inco inc idência --na  to ta
95. l iz a ç ã o ,  p e la  Comissão Apuradora, dos votos v á l id o s  a t r ib u T
96. dos ao segundo Reclam ante, no con fron te  com os votos la n ç a -
97. dos nos B U 's , não restando  comprovada e x is tê n c ia  de e rro  de
98. fa to  na t o t a l iz a ç ã o  dos B U 's  r e fe re n te s  às  seções questiona
99. das . Ante o exposto , o p in a -se  em p re lim in a r , p e lo  não conhe

100. cim ento, dada a p re c lu sã o  a c o r r id a . No m érito , p e la  improce
101. dên c ia . Em 31 de outubro de 1990. Des. C láu d io  Américo de 1
102. M iran da -Ju iz  P re s id e n te ; José Henrique W anderley F ilh o  e Eu
103. e l id e s  D ia s  M a rt in s -J u íz e s  Membros." A P ro cu rad o r ia  R egio  -
104. n a l E le i t o r a l  em itiu  p a re c e r  onde op ina "p e la  p rocedência  '
105. em p a r te , para que se proceda apenas a recontagem  dos vo tos
106. a t r ib u íd o s  a M oacir André Gomes n^ 12101 (v a r ia ç õ e s  MOACIR1
107. ANDRÉ GOMES, MOACIR VICENTE ANDRÉ GOMES E MOACIR) e MOACIR'
108. JOSE ALVARES n^ 14117 (v a r ia ç õ e s  MOACIR DA MANDIOCA, MOACIR
109. ALVARES e MANDIOCA), nas urnas de V i t ó r ia  de Santo Antão -
110. 18a. Zona E le i t o r a l ,  d esp rezadas as u m as onde não conta vo
111. to s  p a ra  nenhum dos d o is  cand idatos r e fe r id o s "  DECISÃO: Pre
112. lim inarm ente, po r m a io r ia , con tra  o voto do J u is  F ran c isco '
113. F a lcão  e o p a re c e r  da P rocu rad o ria  R eg iona l E le i t o r a l  , não
114. se  conheceu da Reclamação fa c e  a p rec lu são  operada . Nada 1
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